
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  

PROJETO DE LEI Nº 5.273-D DE 2009 DO SENADO FEDERAL 

(PLS Nº 316/2003 na Casa de origem)    

 

 

 
Substitutivo da Câmara dos Deputa-
dos ao Projeto de Lei nº 5.273-C 
de 2009 do Senado Federal (PLS Nº 
316/2003 na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 3º da Lei 
nº 10.029, de 20 de outubro de 
2000, que estabelece normas gerais 
para a prestação voluntária de 
serviços administrativos e de ser-
viços auxiliares de saúde e de de-
fesa civil nas Polícias Militares 
e nos Corpos de Bombeiros Milita-
res e dá outras providências. 
 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
 
Dá nova redação aos arts. 2º e 3º 
da Lei nº 10.029, de 20 de outubro 
de 2000, que estabelece normas ge-
rais para a prestação voluntária 
de serviços administrativos e de 
serviços auxiliares de saúde e de 
defesa civil nas Polícias Milita-
res e nos Corpos de Bombeiros Mi-
litares e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.029, de 20 de 

outubro de 2000, que estabelece normas gerais para a pres-

tação voluntária de serviços administrativos e de serviços 

militares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares 

e nos Corpos de Bombeiros Militares. 

Art. 2º A Lei nº 10.029, de 20 de outubro de
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 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A prestação voluntária dos 

serviços terá duração de 2 (dois) anos, prorrogá-

vel por, no máximo, igual período, a critério do 

Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da 

respectiva Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros 

Militar. 

 .......................................... ”(NR) 

“Art. 3º Poderão ser admitidos como vo-

luntários à prestação dos serviços auxiliares de 

que trata esta Lei cidadãos maiores de 18 (dezoi-

to) e menores de 23 (vinte e três) anos, de ambos 

os sexos. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

Parágrafo único. Os homens deverão pos-

suir um dos seguintes certificados referentes ao 

Serviço Militar: Certificado de Isenção, Certifi-

cado de Dispensa de Incorporação, Certificado de 

Reservista, Certificado de Isenção do Serviço Al-

ternativo, Certificado de Prestação Alternativa 

ao Serviço Militar Obrigatório e Certificado de 

Dispensa de Prestação do Serviço Alternati-

vo.”(NR) 

Art. 3º O serviço voluntário prestado na forma da 

Lei nº 10.029, de 20 de outubro de 2000, poderá ser consi-

derado como serviço civil alternativo para todos os efei-

tos, desde que haja convênio entre o órgão do serviço mili-

tar e a força auxiliar interessada, à qual incumbe satisfa-

zer os requisitos legais e prestar as informações necessá-
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rias para a expedição do certificado pertinente ao prestan-

te. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 

 

 

 

 

Deputado VICENTE CANDIDO 

Relator 


